LEI Nº 2048 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1997





ALTERA A TABELA DE PREÇOS PÚBLICOS ANEXA À LEI Nº 1941 DE 1997





ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 


FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:





L E I





Art. 1º - 	Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar a tabela de preços públicos, anexa à Lei nº 1941 de 23 de dezembro de 1996.





Art. 2º -	A nova Tabela de fica com os seguintes preços:








I -  DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA





1. TRABALHO PESSOAL





a) Profissionais liberais com curso superior, anual	250,00


b) Técnicos de curso médio profissional, anual 	180,00


c) Demais serviços autônomos, anual	120,00


d) Agenciamento, corretagem, representação, comissão e qualquer outro tipo de intermediação, por mês, sobre faturamento	3% 


e) Outros serviços não especificados	120,00





2. SOCIEDADES CIVIS





Por profissional habilitado, sócio empregado ou não	100,00





3. SERVIÇOS DE TÁXIS





Por veículo	150,00





4. RECEITA BRUTA





a) Serviços de diversões públicas	0,40


	1 - Salão de grande porte(acima de 200 m²), por evento	35,00


	2 - Salão de médio porte(até 200 m²), por evento	25,00


	3 - Salão de pequeno porte(até 100 m²), por evento	12,00


b) Serviços de execução de obras civis ou hidráulicas	40,00


c) Qualquer tipo de prestação de serviço não previsto nos itens anteriores	40,00

























































































II DA TAXA DE EXPEDIENTE





	TIPO	R$


1. atestado, declaração ou certidão por unidade	5,00


2. Cópias ou fotocópias de Leis, decretos ou outros, por folha	1,00


3. Expedição de alvará de construção, carta de habitação e numeração predial por unidade	10,00


4. Expedição de 2º via, por unidade	15,00


5. Inscrição, exceto as no Cadastro Fiscal, fornecedores e em concursos, por unidade	10,00


6. Requerimentos, por unidade	8,00


7. Inscrições em concursos	25,00


8. Registro e emolumentos sobre Táxis:


	1. Registro inicial	70,00


	2. Substituição do Veículo	25,00


	3. Vistoria por veículo	25,00


	4. Renovação de licença provisória	15,00





III - DA TAXA DE SERVIÇOS URBANOS





1. Coleta de lixo, conservação ou limpeza de logradouro, por imóvel em zona urbana	10,00


2. Iluminação Pública	5,00





IV - DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS E AMBULANTES





1. De licença de localização para estabelecimentos com localização fixa de qualquer natureza:


	a) Prestadores de Serviço:


		1. pessoa física	80,00


		2. pessoa jurídica	150,00


	b) Comércio:


		1. grande porte, acima de 200m² 	200,00


		2. médio porte até 200m²	150,00


		3. pequeno porte, até 100m²	100,00


	c) Indústria:


		1. grande porte, acima de 100 empregados	400,00


		2. médio porte até 100 empregados	300,00


		3. pequeno porte até 50 empregados	200,00


	d) Atividades não compreendidas nos itens anteriores	100,00


2. De Fiscalização ou Vistoria de Estabelecimentos de qualquer natureza:


	a) Para qualquer estabelecimento com localização fixa	20,00








3. De Ambulante:


	a) por um dia com veículo ou tenda	20,00


	    Cada dia subsequente, por dia	3,00


	b) Por um dia sem veículo	4,00


	    Cada dia subsequente, por dia	2,00


	c) Ambulante anual	150,00





V - DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS





1. Pela aprovação ou revalidação de projetos de:


	a) construção, reconstrução, aumento de prédio de madeira ou misto:


		1. com área até 80m²	25,00


		2. com área superior a 80m², por m² ou fração excedente	0,15


	b) construção, reconstrução, aumento de prédio de alvenaria:


		1. com área até 100m²	40,00


		2. com área superior a 100m², por m² ou fração excedente	0,15


	c) loteamento, arruamento e fracionamentos, excluídos as áreas destinadas a logradouros públicos e as que sejam doadas ao Município, por m²	0,15


2. Pela fixação de Alinhamentos:


	a) em terrenos de até 20 metros lineares de testada	15,00


	b) em terrenos de testada superior a 20 m, por fração excedente	3,50


3. Pela prorrogação de prazo para execução de obra, por cada ano	7,00


4. Ligação de água na zona urbana:


	a) com máquina da Prefeitura Municipal e recolocação pedra regular ou irreguralar	50,00


	b) com máquina da Prefeitura Municipal e conserto de asfalto	80,00


	c) sem máquina e recolocação de pedra, asfalto e/ou outros	30,00





Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de 1º de janeiro de 1998.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 DE DEZEMBRO DE 1997.





Registre-se e Publique-se:








	Vitor Gilberto Kerber		ROQUE JOSÉ REICHERT


	Sec. Mun. de Administração	PREFEITO MUNICIPAL


